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EDITAL DE PREGÃO N° 202Q_.O3.Qj.12$.RP.OB§

.1 - Torna-se publi o, para conhecimento dos interessados, que na sala da Comissão de

C04.,/aw

Licitaçöes na Rua Pe ro José de Oliveira 406 - Centro - MILHÃ - Ceará, será realizada data e
hora a baixo citada,
Menor preço por Io e
DE MATERIAL

licitação n° 2020.03.03.15.RP.OBR, na modalidade _Qa_q_ã_Q, do tipo
, visando o REGISTROI DE PREÇOS PARA _AQUISIÇOES FUTURAS

CONSTRUÇAO, ELETRICO E HIDRAULICO DESTINADOSMANuTENçÃo Dos Pnéoxos Púsucos, no Muumívto DE MILHÃ, de aœfdo com 0
que determinam a Le n° 10.520, de 17 de Juiho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n°
7.892/2013 e demai
14.12.06 devidament

normas legais aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de
atualizada e as cláusulas e condiçöes deste edital.

Processo n° p;¿0__2¿_@03.Q§.J§.RP.QBR
Modalidade: Pregão na formapresenciai para registro dgareços
Data da Llcitação 17 de março de 2020

11Hora da Licitação: 09:00hs

__.
Tipo da Licitação Menor__preço por lote
Forma de Fornecl ento: 1 Entrega_parcelada _ Î _ i›

Öf'9ã° G€I'Bl1C|ad0 2 Secretário de Obras, Infraestrutura e Urbanismo
Secreta ria de Saúde

«.. _. FdM"|dS'd l-W-°<s› =«<s›= S::,;al;“i2P:du:aç§:e I
Fundo Municipal de Educação l
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1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habilitação, serão åfllïlï no
local supra indicado, m envelopes fechados, distintos, com a identificação externa do seu
conteúdo, até a data ima designada, sendo AQEBTQS a seguir, observado o devido processo
legal.

t:'."'f*

u - integram este dital os seguintes anexos:
- termo de referenci ;
- minuta da propos de preço;

o-ai-4 <2
- modelo de declar ão de habllitação;
- modelo de carta credenciamento;

V - minuta da Ata de egistro de Preços;
VI - declaração de mi o empresa, empresa de pequeno porte;
VII - modelo de declar ção empregador pessoa jurídica;
VIII - Minuta do contr to.

2.1 ~ O objeto da pr sente competição é__a escolha da proposta mais vantajosa visandg o
REGISTRO DE PRE; S PARA AQUISIÇOES FUTURAS_DE MATERI_AL DE CDNSTRUÇAO,
ELÉTRICO E HIDRA LICO DESTINADOS MANUTENÇAD DOS PREDIOS PUBLICOS, DO
Muiucívxo DE Mn. ". .-

` mm rem Jas; al- oiiveim 406. cemm - Milka _ cz: _ CEP: 63.635-aaa
c,~*P1.- oa 741. sas/0001-oa
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2.2 - D valor estim do da contratação é de R$ 825.567,10 (oitocentos e vinte e cinco
mil qumhentos e s = sentae sete reals e dez centavos).

›o_ ___ _

3.1 - As despesas d correntes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/enti de(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignaclos no Orça ento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho
e/ou instrumento con ratual.

4.1 - Poclerao partici ar do certame pessoas jurídicas cuja finalidade social abranja o objeto
desta licitaçao, inscri ou não no Registro Cadastral da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de MILHA e

a) que seja regularm te estabelecida no País;

b) que satisfaça toda as exigências, especificaçöes e normas contidas neste Edital e em seus
Anexos;

I -- Poderá participar `os LOTES: O3, 04, 06, 07, O8, 09 e 10, apenas as microempresas,
empresas de pequeno e cooperativas, cooperativas que se enquadram nos termos disposto no
inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e -alteraçöes introduzidas pela lei
complementar 147/24, cuja flnalidade social abranja o objeto desta licitação, inscrita ou
não no Registro Cada ral da Prefeitura Municipal.

4.2. É vedada a part ipação de interessados:

4.2.1. Que estejam re nidos em consorcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou ais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais socios
quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cu prindo pena de suspensão temporária de participar de licitaçoes e
impedimento de contr tar com a Administração Pública;

4.2.3. Que estejam de larados inidôneos pela Administração Pública;

4.2.4. Estrangeiros qu não funcionem no País;

4.2.5. Que estejam so processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência,
dissolução, fusão, cisã , incorporação, Iiquidação ou esteja suspensa de licitar;

4.2.6. Servidor (es) H órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundaçôes
instituídas e/ou mantis pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente,
por si ou por interpost pessoa, do presente processo Iicitatório;

4.2.7. A participação n = licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos
deste Edital e seus An os e legislação aplicável.

Rua Pedro José de Ollveira 406, Centro - Mllhã -_ CE - CEP:-63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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5.1 - No dia, hor
representada por pro

5.2- O Representant
credenciamento no in

5.3 - Para o credenci

5-L1 ~ `l1Lë.tQ.I'Id0-Se

io da sessão;

5.3.1.1 - Prova de i
atualizado com data

5.3.1.2 - Declaração
(Anexo III).

5.3.1.3 - Ato Const
empresarial), no qua
empresa.

5.3.1.4- Documento

5.3.1.5 - Certidão d
licitaçöes, a quai dev
assinada pelo represe

5.3.1.5.1 - A Certidã
com o Decreto Muni
Município www.milha.

5.3.2- Tratanç|_9-s

5.3.2.1 - Prova de i
atualizado com data d

5.3.2.2 - Declaração
(Anexo III).

5.3.2.3 - Procuração
(Anexo IV), e que
formular lances verb
interpor recurso, ma
inerentes ao certame.

5.3.2.4 - Ato Consti
empresarial), no quai

5.3.2.5 - Documento
empresa e do procura

Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal da 1
Of. i

CO4” 5'
0yb`4*\ §”°E3.

sa
äïšïw

da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder ao
l

- . lento deverao ser apresentados os seguintes documentos:

Rspresentana
scrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica - CNPJ devidamente

emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.

ue cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras conforme

utivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento
estejam expressos seus poderes para exercer a representação da

ficial de identificação, que contenha foto, do representante legal.

Adimplência junto a Prefeitura de MILHA/CE, emitida pelo setor de .
á ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da Iicitante e *
tante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h0Omin. li

l

de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformldade
ipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do
e.gov.br.

PI;9.s_u.cad.9L
scrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídlca - CNPJ devidamente

emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.

ue cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras conforme

por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenciamento I
nstem poderes específicos para o procurador prestar esclarecimentos,

is, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes, *
ifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos

tivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento ,
stejam expressos seus poderes para nomear o procurador. `

3vî*.'r*-._
,Jí

acrl°
RubrÎca

e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser
urador ou preposto, observado o disposto a seguir:

il
pl

:l
Il

l

l
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Rua Pedra José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000 l
CNPJ: 06. 741.565/000)-06 l
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5.3.2.6 - Certidão eadimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai dev rá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo repres ntante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h0Omin

5.3.2.6.1 - A Certid o de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformldade
com o Decreto Mun ipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do
Município www.milha e.gov.br.

5.4 - Todos os doc entos exigidos no CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados
no original, que f arão retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório
competente; Ou, c pias simples acompanhadas do original para serem conferidos
pela comissão de citaçöes mediante a comparação entre o original e a cópia. E,
deverão ser entreg es fora dos envelopes.

5.5 - Será admitido enas1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo que
cada um deles poder representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa lici nteque não apresentar representante legal, devidamente credenciado
perante a Pregoeira, cará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de
preços, de declarar i enção de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposição de
recursos relativo a e te Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances
verbais e mantido o -- preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das
propostas e apuração oMenor preço por Iote.

 £LEE&6.1 - A proposta de reçosdeverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II), em
formulário timbrado d I empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos o papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o quai
contera' as seguintes i dicaçöes:

'U'U>'
feituraMunicipal de MILHÃ
gã0PI'8SEl'lCÎâl N ° 2020.03.03.15.RP.OBR

E VELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO
P OPONENTEI

6.2 - No formulário d proposta deverá constar, apostos nos campos proprios:

a) assinatura do repre entante legal;

b) indicação obrlgatóri do preço total do Iote, em algarismo e por extenso, prevalecendo este
último em caso de div rgência;

c) Dados do proponen e o número do CNPJ e ou CPF.

6.3 - Cada concorren e deverá computar, no preço que contará, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive o resultantes da incidência de qualsquer tributos, contribuiçoes ou
obrigaçöes decorrente da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.4 - A proposta dev á ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
sob pena de desclasslfi ação.

Rua Pedm .Iasé de Oliveira 406. Centro - Míllzâ - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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6.5 - Serão corrigido automaticamente pela Pregoeira qualsquer erros materiais de cálculo.

6.6 microem esas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
benefrcios previstos Capitulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006,
deverao entregar, ob gatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de que se
enquadram nesta cat goria juridica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do §
4° do art. 3°, confor e modelo do Anexo VI.

6.7 - A não apresenta ão da declaração de que trata o Anexo VI leva ao entendimento de que
as empresas propone tes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 ou não se quadram nesta categoria jurídica.

6.8 - A verificação p terior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou e presa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação,
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da
penalidade de suspen "o de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

6.9 - A proponente
unidade da Federaçã
ao adicional de carga
devendo tal valor ser

citante do presente certame licitatório, quando estabelecida em outra
fica obrigada a apropriar aos preços ofertados o valor correspondente

quida no termo do que dispöe a Lei Estadual n° 14.237, de 10/11/2008,
colhido por GNRE ou DAE.

6.9.1 - Na hipótese do não recolhimento nos termos a cima fica o órgão ou entidade
adquirente autorizado mediante convenio efetuar a retenção do valor correspondente no ato
do pagamento.

7.1 - Para fins de ha iiitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar em
envelope fechado, co o seguinte direcionamento;

A
P feitura Munidpai de MILHÃ
Pr gão Presencial N ° 2020.03.03.15.RP.OBR _
E ELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
P PONENTE:

7.2. O envelope "B" de erá conter, 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:
_» vL2-1 - H^.B_ll-ITASA JURIDIÇA

7.2.1.1 - Cédula de Id tidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para EMPR INDI I U L: Registro Comercial;

7.2.1.3- Para SOCIED DES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devi amente registrado;

im Pedro José de Oliveira 406, Centro - Millar! - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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7.2.1.4 - Para SOCI DADES POR AÇOES: Ato Constitutivo,' Es - I o ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, de idamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

. '_'î"."'“' l . _ Rers|*runA MuNu:||=A|. DE 0 DE L 4 . %

› ' ; *

7.2.1.5 - Para OCI DADE IVI : Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretoria em exercício

7.2.1.6 - Para EMP ESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÎS:
Decreto de autorizaç o e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
orgão competente, q ndo a atividade assim o exigir;

7.2.2 - REGULARID DE FISCAL -

7.2.2.1 - Prova de in rição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

7.2.2.2 - Prova de re ularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.

a) a comprovação d reguiaridade com a Fazenda Federal sera' feita através da Certldão
Conjunta Negativa de ributos Federais e Divida Ativa da União;

b) a comprovaçao d reguiaridade com a Fazenda Estadual sera' feita através da Certidao
Negativa de Débitos taduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

reguiaridade com a Fazenda Municipal será feita através da Certldão
unicipais;

c) a comprovação d
Negativa de Tributos

7.2.2.3 - Prova de re ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

7.2.3 - RID DE

7.2.3.1- Prova de ine istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Ce idão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

7.2.3.2 - Declaração ormal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme
determina o inciso X XIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 200 ). (Anexo VII)

.7-2-4 - QLLBLIFICÀ - EQNÔMICO- 
7.2.4.1 - Balanço pat imonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na rma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substit ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
indices oficiais quan o encerrado há mais de 3 (très) meses da data de apresentação da
proposta, autenticad pelo órgão competente do Registro do comércio

a) sociedade constit ídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentando o
balanço de abertura, ssinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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b) as escrituras contbeis deverão comprovar capital social ou patrimônio llquido de 10% do
valor total de sua pr osta.

c) Os MEIs (Micro mpreendedor Individual) estão desobrigados de apresentar o Balanço
Patrimonial exigido n 1 item 7.2.4 do edital, com espeque no próprio Código Civil que em seu §
2° do art. 1.179 dis nsao "pequeno empresário" de tais obrigaçöes. Já o art. 68 da LC n°
123/06 define o pe eno empresário, para efeito de apiicação do disposto nos arts. 970 e
1.179 do referido có go, “o empresário individual caracterizado como microempresa na forma
desta Lei Compleme ar que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00.

7.2.4.2- Certldão Netiva de falência e concordata, expedida pelo distribuidorjudicial da sede
da proponente.

7.2.5 - Q_μA|.1_i51çA o'rÉgN1c_¿i_
7.2.5.1 - ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR, fornecidol por pessoas juridicas de direito
publicoiou privado, comprovando que o licitante fornecéu ou está fornecendo produtos
compativeis em cara eristica quantidade e prazo com o objeto da presente licitação.

7.2.5.1.1 - no corpo oatestado e/ou anexo deverá ter o telefone do emitente, bem como a
descrição dos itens f necidos, quando no corpo do atestado não descrever os itens deverá ser
anexado nota fiscal c mpatível com o atestado.
7.2.5.1.2 - a quaiq rtempo a comissão de licitação poderá solicitar contrato e/ou notas
fiscais compativel co o atestado apresentado, que deverá ser apresentado no prazo de até
24h, sob pena de ina iiitação do licitante.

~7.3 O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de MILHA substitui as
exigências contidas - item 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como
todos os documentos lielencados.

7.4 - Os document « de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão
retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias

* simples acompanh - as do original para serem conferidos pela comissão de licitaçöes
mediante a compar ção entre o original e a cópia. _

7.5 As Microempresa (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toda a
documentação arroia a no item 7.2.2, mesmo que apresentem alguma restrição.

7.6. No caso de M roempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restrição na
comprovação da reg laridade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial correspnderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáve por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da do umentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidöes n gativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.7 A não-regularizao da documentação, no prazo estabelecida, implicará na decadência do
direito da microemp sa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das
sançöes administrati as cabíveis por descumprimento de obrigaçöes contratuais previstas
neste edital e na leg lação vigente apiicável à matéria (advertência, multa, impedimento de
licitar e contratar c a Administração e declaração de inidoneidade), sendo facultada à

Rua Pedro Jos! de Oliveira 406, Centro - Millrã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Administração convo ar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do Contrat e/ou Empenho ou revogar a licitação.

_ co  í 0y'J*4*

§; 

8.1 - No dia, hora e cal designados no preâmbulo do presente edital, será realizada sessão
publica para realizaçã do certame.

«

8.2 - Aberta a sessão os interessados ou seus representantes, apresentarão a documentação
exigida para o creden iamento e entregarão os envelopes "A" e "B".

8.3 -A Pregoeira rocederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificação da
conformldade das pr postas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e
divulgação dos preço cotados pelas licitantes.

8.4 - Para juigament e classificação das propostas será agotado o critério do MENOR PREÇO
POR LOTE, observad os prazos máximos para AQUISIÇAO, as especificaçöes técnicas e os
parâmetros mínimos e desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1 - No julgament das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materials, que
não alterem a substâ cia das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, a ibuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.4.2 - Não será de lassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
falhas de natureza fo al, bem como poderão ser reievadas omlssöes puramente formais nos
documentos e propos s apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura e
o caráter competitive esta Licitação.

8.5 - Será desclas iflcada a proposta que não atender as exigências do presente
edital e que, apres tar: '

8.5.1 - Preços manife tamente inexequíveis: _

8.5.1.1- Consideram e preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente,
forem insuficientes p a a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

8.5.1.2 - Não será d sclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se
comprometer com o f rnecimento do produto. '

8.5.2 - Valor total do em superior ao valor total estimado para cada item.

8.5.3 - Cotar quantit ivos dos itens diferente do constante no* Edital.

8.5.4 - Não cotar tod s os itens do Iote.

8.6 - Em seguida, a regoeira classificará o autor de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que
tenham apresentado propostas em vaiores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por
cento) à de MENOR P EÇO POR LOTE .

mm Pedro me de aiimm 406. cam - Mim.: _ ci: . cl-:1>.› 61.615400 E '
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.7 - Quando não for m verificadas no mínimo três propostas escritas de preços nas condiçöes
definidas no item 8. , a Pregoeira classificará as très melhores propostas, para que seus
autores participem os lances verbais, qualsquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.

8.8-I As propostas critasserão ordenadas em sequência crescente dos preços cotados e
aceitaveis. Em caso - - empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de
apresentaçao de lanc verbais.

8.9 - Seguir-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas, que
deverao ser formuiad s de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.10 - A Pregoeira co vidará individualmente as iicitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances ve bals, a começar pelo autor da proposta classificada de maior preço,
seguida dos demais, = ordem decrescente de valor. '

8.11 - A desistênci de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará o
impedimento do licita te de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando, para
efeito de ordenação d s propostas.

8.12 - A desistência - slances ofertados sujeitará a deslstente às penalidades previstas neste
edital.

8.13- Caso não haja l nces verbais, será veríficada a conformidade entre a proposta escrita de
MENOR PREÇO POR L TE e valor estimado para a contratação.

8.14 - Encerrada a epa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, a Pregoeira eminará a aceitabilldade da primeira classiflcada, quanto ao objeto e
valor, decidindo moti damente.Posteriormente a Pregoeira perguntará aos participantes na
ordem de classificaç se os mesmos concordam em reduzir os seus preços ao valor da
proposta do Iicitante ais bem classificado.

8.15 - Sendo aceitáv a proposta final classiflcada em primeiro iugar, será aberto o envelope
contendo a documentção de habilitação da Iicitante que a formulou, para confirmação das
suas condiçöes de ha litação.

8.16 - A Pregoeira co sultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante deixar
de apresentar qualqu documento exigido; caso este se encontre no cadastro e esteja no seu
prazo de validade, se á aceito em complemento aos documentos apresentadas para fins de
habilitação.

8.17 - Constatado o .« endimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira declarará a
licitante vencedora, e e adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta oseja aceitável ou a licitante desatenda às exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará 1 oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitação da propo ente, na ordem de ciassificação, até que uma licitante atenda às
condiçöes fixadas nest edital, adjudicando-se lhe o objeto.

.**.Î.Î~«.3....ri
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8.19 - A licitante ve
valores readequados
de 48 horas a partir d

8.20 - Nas situaçöe
diretamente com a pr

8.21 - As normas
ampiiação da disputa
Administração, a finaii

NO CASO DE MICRO
8.22 - Encerrada a
primeiro lugar e, at
pequeno porte partici
5% (cinco por cento)
aplicação do benefício

8.22.1 - Na hipótese
referida no item 8.2
máximo se de 5 (cinc

8.22.2 - No caso de e
de pequeno porte, ser
poderá apresentar me

8.22.3 - Não ocorren
convocadas as licitant
8.22

8.22.4 - Na hipótese
licitado será adjudicad

8.22.5 - O disposto n
sido apresentada por

8.22.6 - Nas Iicitaçöes
Complementar n° 12
microempresas e emp

8.22.7 - Em caso de
pequeno porte, a cla
pela Pregoeira, para o
45, § 2°, da Lei Feder
3°, da mesma Lei.

9.1 - Declarada a ven
a intenção de recorre

REFEWURA MUNl<:lPAl.. ne DE Lio/›
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de

cedora deverá encaminhar a pianilha de custos, com os respectivos
o valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máximo
encerramento da etapa de lances.

I
coi,,% 2 01°* fi*7*. -8.e~g3...Li

previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negociar
ponente, objetivando obter preço melhor.

sciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
ade e a segurança da contratação.

MPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
etapa de lances, a Pregoeira identificará a proposta classiflcada em
contínuo, irá verificar se existem microempresas ou empresas de

antes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superiores em até
em reiação aos preços classificados em primeiro lugar, para efeito de

que alude a Lei Complementar n° 123/2006.

de existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situação
será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preciusão.

uivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
realizado sorteio entre eias para que se identifique aquela que primeiro
or oferta. .

a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
s remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese do item

e não-contratação nos termos previstos no referido item 8.22 o objeto
em favor da proposta originaimente vencedora do certame.

item 8.22 somente se aplicará quando a meihor oferta inicial não tiver
icroempresa ou empresa de pequeno porte.

será assegurada, como critério de desempate, conforme disposto na Lei
, de 12 de fevereiro de 2006, preferência de contratação para as
sas de pequeno porte.

empate de iicitantes que NÃO sejam microempresa ou empresa de
ificação será decidida por melo de sorteio em ato público promovido
quai serão convocadas as iicitantes participantes, de acordo com o art.
l n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto no art.

edora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente,
contra qualquer manifestação da Pregoeira, com registro em ata da

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
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síntese dos respectiv s fundamentos, desde que munido de carta de credenciamento ou
procuração com pod es específicos para tal, e terá o prazo de 03 (três) dias para trazer
razöes escritas, fican as demals iicitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazöes
no mesmo prazo, qu começará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo lhes
assegurada vista ime ata dos autos.

9.2 `- A falta de ma ifestação imediata e motivada das iicitantes importará decadêncla do
direito de recorrer na esfera administrative, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da
licitaçao a proponente ue cotou o MENOR PREÇO POR LOTE.

 EQ
10.1. Após a homol ação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos iicitantes
vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o
anexo V, deste edital.

10.2. Os iicitantes cla ificados em primeiro lugar terão o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar
da data do recebime to da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de
assinarem a Ata de gistro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado
uma vez por igual perí do, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

10.3. Quando o vence or não comprovar as condiçöes habilitatórias consignadas neste edital,
ou recusar-se a assin a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela
Pregoeira, desde que respeitada a ordem de classiflcação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatório e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

10.4. A SECRETARI DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO será o órgão gestor
da Ata de Registro de reços de que trata este edital.

10.5. A Ata de Registr de Preços, elaborada conforme o anexo V será assinado pelo titular da
Secretaria de Obras, fraestrutura e Urbanisme, órgão gestor do Registro de Preços ou, por
delegação, por seu s bstituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores
legalmente credenciad s e identificados.

10.6. Os preços regi trados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços r dequadas ao lance verbal dos iicitantes vencedores.

10.7. A Ata de Regist de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçö s que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licit ção, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detent do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.

10.8. O participante o SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisiçöes junto aos ornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo co os quantitatives e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitad .

10.9. Os detentores preços registrados ficarão obrigados a entregar o objeto licitado ao
participante do SRP ( istema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes definidos no
Termo de Referëncia d ste edital.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
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10.10. A ata de regis ro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiiizada por qualquer
órgão ou entidade da dministração pública municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante a uência do órgão gerenciador.

10.11 Os órgãos e en idades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de gistro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a ossibilidade de adesão.

10.12 - Caberá ao b
estabelecidas, optar
não prejudique as obr
gerenciador e órgãos

eficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes neia
la aceitação ou não o fornecimento decorrente de adesão, desde que
açöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
rticipantes.

10.13 - As aquisiçöe ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão u entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocat rio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes

10.14 - O quantita vo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade ao dobro do quantitative de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão renciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que derirem.

10.15 - Após a auto zação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contrata "o solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata. _

10.16 - Compete ao ó gão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obri çöes assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de ev ntuais penalidades decorrentes do descumprimento de ciáusulas
contratuais, em relaç o às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

reços registrados que descumprir as condiçöes da Ata de Registro de
executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro
do reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores

aos de mercado, ou os casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e
contratar com a Admi istração pública, e ainda, por razöes de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o eu registro cancelado.

10.17. O detentor de
Preços recusando-se
de Preços), não aceit

10.18. A Comissão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no quadro de a isos da Prefeitura Municipal.

10.19. Os preços re istrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da
redução dos preços raticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedece o aos parâmetros constantes no art. 16, do Decreto Federal n.°
7.892/2013.

DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO convocará o fornecedor
egistrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o

10.20. A SECRETARI
para negociar o preço

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06

ll
1

ll
ll

li
l

l

l

l
l

.ll



1 .›, I' n

*ll .å
. .\_ /.:'

concdivå ,gr °§~\O¢5

preço registrado est
fornecedor será libera

10.21. Não havendo
gestor da Ata, poder
preços de mercado, o

10.22. Serão conside
média daqueles apura

10.23. As alteraçöe
publicadas no quadro
internet.

10.24. As demais co
Ata de Registro de Pr

10.25. As quantidad
estimativas máximas
Administração Munici
julgar necessário ou

10.26 - A Pregoeira
até a formalização cia
retirá-los até 03 (trê
contidos.

10.27 - A ata de R
\ contado da data de

' E 11.1 - As Aquisiçö
interessado por inte
despesa, autorização
n° 8.666, de 1993.

11.2 - No caso de ce
02 (dois) dias úteis, c

11.2.1 - A adjudicatá
comunicação sobre di
contratual;

11.2.2 - O fato de a
de preços, não celebr
Lei federal n° 10.52
quaiificação das licita
de uma que atenda a

11.2.3 - A fiscalizaç

O DE
nsfierr Qeÿ ' t/C)uma Muntcipm. nie \ ,\ l
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acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o
o do compromisso assumido.

xito nas negociaçöes com os fornecedores com preços registrados, o
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os

cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

ados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à
os pela Administração para os itens registrados.

dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão
de avisos da Prefeitura Municipal e na página oficial do Município na

içöes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo V - Minuta da
os.

s previstas no Anexo I - Termo de Referëncia deste edital, são
ara o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
l, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que

esmo abster-se de adquirir o item especificado.

anterá em seu poder os envelopes de habiiitação das demais iicitantes,
Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devendo as empresas

dias após este fato, sob pena de inutillzação dos documentos neies

gistro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
ssinatura da mesma.

com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão
édio de instrumento contratual, ernissao de nota de empenho de

de compra ou outro instrumento habil, conforme oart. 62 da Lei

bração do instrumento contratual 0 prazo para a contratação é de até
ntado da convocação para a sua formaiizaçao.

a receberá da Comissão de Licitaçöes, uma vez homoiogado o processo,
e hora em que devera comparecer ao municipio para assinar o termo

djudicatária, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro
r o contrato, independentemente de sujeitar-se às normas do art. 7° da
/02, autoriza a Pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e~a
es, na ordem de classificação. e assim sucessivamente, ate a apuraçao
edital, sendo esta declarada vencedora.

o e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão
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Contratante.

_11.2.4~- A Contrata declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeçao, verificaçao = controle a serem adotados pelo Contratante.

11.2.5 -A Administra ão poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, as suas xpensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vicios,
defeitos ou incorreçöe .

11.2.6 - O Município - derárescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, cia Lei
federal n°. 8.666/93, om as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela lei e neste edital.

11.2.7 O prazo do(s) ontrato(s), provenientes da Ata de Registro de Preços ficará adstrita à
vigência dos respectiv s créditos orçamentários, podendo ser prorrogado na forma do art. 57,
da Lei Federal n° 8.66 /93.

11.2.8 - O Município ~ - MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%
(vinte e cinco por cent) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com
o disposto no artigo 6, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

11.2.9 - A Contrataa manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habiiitação e qualifica oque lhe foram exigidas na licitação.

11.2.10 - O Foro co petente para dirimir questöes relacionadas com o Contrato, que não
sejam resolvidas pela ia administrative, é o da Comarca de MILHA, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada;

11.2.11 - A execuçã do contrato obedecerá ao que consta no Edital da licitação e será
acompanhada e fiscali ada pela contratante de acordo com o estabeiecido no art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/199 A

. ".l --- __' I ..._ .. _. › .._ ~
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12.1 - O objeto licita - deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totlidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantitativos requisitados na
ordem de compra, qu será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.

12.2 - Tratando-se -- produto facilmente identificável, que não necessite de conferëncia
minuciosa, seu receb' ento provisório e definitivo, bem corno sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, ediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos: _

12.2.1 - Provisoria ente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especifi ção;

12.2.2 - Definitiva nte, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente ceitaçãopelo setor competente.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milltã - CE - CEP: 63.635-000
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12.3 - O procedimen o previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empre a em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

12.4. - Por ocasião d entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

12.5 - No caso de c statação da inadequação dos bens forneciglos às normas e exigências
especificadas neste E ital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de irnediato ou no p zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

12.6 - Em nenhuma h pótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo

13.1 - A empresa qu convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a
Ata de Registro de reços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar document ção falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fisc , segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade
competente., ficará i pedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo
de ter cancelado o r pectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste
edital, bem como às mais cominaçöes legais.

13.2 - Ao signatário a Ata de Registro de preços, total ou parcialmente inadimplente serão
aplicadas as sançöes revistas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas ipóteses de execução lrregular de que não resulte prejuízo para a
administração;

b) multa, que não e cederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecu o, com ou sem prejuízo para a administração;

c) suspensão tempor ria de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Munici al, por prazo não superior a dois anos, nas hipoteses de execuçao
irregular, atrasos ou i execução de que resulte prejuízo para a administraçao;

d) declaração de inid neidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus otivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplico a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associe -se à prática de ilícito penal.

13.3 - A penalidade tabelecida na letra “b” do item 13.2 poderá ser aplica de forma isolada
ou cumulativamente m qualquer das demais.

13.4 - Ocorrendo at aso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á_ aplicada muita
moratória de 1 % m por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisiçao em atraso,
constituindo-se a mo independentemente de notificação ou interpelaçao.
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13.5 - As multas pre stas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsa lidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

13.6 - As penalidade acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7° da Lei federal ° 10.520/02. 9

*;.0 °....;. . .~.,-.û II* _. ._.- ._

14.1 - PREÇOS: Os reços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos tr balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pe soal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos ben . licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

14.2.1 - O pagamen ~ será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícia , através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

14.2.2 -A Empresa v ncedora deverá apresentar, junto com a' fatura, como condição para que
o pagamento seja efe uado, os comprovantes de reguiaridade fiscal.

14.2.3 - Não haverá 1 ntecipação de pagamento

14.3 - REAJUSTE: 0. valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio
do equiiíbrio econômi o-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alinea “d” da Lei
8.666/93 e alteraçöe posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicitada - comprovada pela contratada.

`-' ÎÃ. li. fl}.r.îL._iu..,'.-...L'.í-.›

15.1 - A Divisão de citaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos
interessados, estand disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala da
Comissão de Licitaçös das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro -
MILHA - Ceará, ou p lotelefone (88) 99628.1534.

15.2 - Esclareciment s de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos até 02 ( ols)dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato convocatorio.

15.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impug ar o Edital.

15.4 - As impugnaç sa este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e entregues
na, na sala da Cpmis ão de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro Jose de Oliveira 406
- Centro - MILHA - C ará.

15.5 - Caberá a Preg eira,decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

15.6 - Qualquer mod ficação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o tex original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.
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16.1 - O Município de MILHA poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da ei federal n° 8.666/93.
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16.2 - Aplicam-se s sidiariamente, para a modaiidade de Pregão Presencial, as normas da
Lei federal n° 8.666/ .

16.3 - O objeto da resente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcoritratação ou tr sferência, no todo ou em parte.

16.4 - Todas as com nicaçöes referentes a este certame serão publicadas no quadro de avisos
da Prefeitura Municip l.

_. 16.5- Os casos omi os no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, nos termo da legislação pertinente.

16.6- Para dirimir_qu lquer controvérsi-:1 decorrente deste certame, o Foro competente é o da
Comarca de MILHA, E tado do Ceará, excluído qualquer outro

MILHÃ-ge, 03 marge de 2020.
i *J 1' .
l .Ê , -

' ' inheiro
Secretário dp Obr` s, In r t-Futura e L-Jrbanismo
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Pregoeira*
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